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cUTY 

Ar. 17 - Este Regulamentoe os angxOS a ele corespondentes foram aprovados pela Secreiaria 
Municipal de Cutura e TurisTnD de Vila Nova do Piauí -Piauí. 

ArL Z0 - Os casos omissos a este Regularnento ser~o analisados e resolvidos pela Comissão Técnica 
de Execução da LPG seguem o decreto de reonlamentaco nacional 1L453 de ll de maio de 2023. 

SEGMENTO: 

) CANTOR 

CUTYM 
do Cultura e Tursmo 

OARTESÅO 

NOME: 

CPF: 

)CULTURA POPUILAR 

SM 

ESPACo, GRUPO OU AGENTE: 

Eu, 

)ARTE CÊNICA 

E-AMIL 

)ARTES VISUAIS 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

Vila Nova do Piaui (P), 05 de setembro de 2023. 

)CULTURA ALMENTAR 

)ARTESANATO PESSOA FÍSICA 

COR OU RAÇA: 

Ano XXI " Teresina (PI) - Quarta-Feira. 06 de Setembro de 2023 " Edição VCMI 

VilaNge 

Assirado de forma doital por 
MANOEL BERNARDO ANOA. BERNARDO 

LEALS42o730325 
LEAL:34240730325 

COR OU RAÇA 

VAGA POR COTA 

ViiaNgA 

Manoel bicipal Bermardo Leal 
Prefeito 

I- PLANO DE APLICAÇÃo DOS RECURSOS 

Dados: 202309.05 111824-030g 

ANEXOI-AO EDITAL 002/2023 

NUMERO DA CARTEIRA MUNICIPAL DO ARTISTA: 

DADOS BASICOS 

VLAAO 

I[-TERMO DE COMPROMISso 

Brasilera (o), inscrito na carteira do artista 

no CPF sob o número e RG 

residentee domiciliado å na cidade de VILA NOVA DO PIAUI PIAUI. 

me compronelo a, caso venha a ser contemplado, realizar as atividades descritas na proposta 

cultural que inscrevo nesta data, no prazo de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 

realização �a atividade deste edital, confarme a categoria em que me inserevi 

Vila Nova do Piauí - Piauí, de 

Assinatura do proponenie 

de 2023 

cULTURAE TURISN 

ESPACO, GRUPO OU AGENTE: 

CATEGORIA: 

DESCRIÇAO DA ATIVIDADECULTURAL 

RELATÓRIO 

Anexar fotos, prints ou outros �ocumentos 

ViaNgve 

cULTYRAE| 

Covid-19, 

III - RELATÓRIO DE EXECUCAO DO SEGMENTO CULTURAL 

TÜRISMViaNOe de CuatUra Te 

Id:0CC55ODDOOFD2849 

PRDROTURA SCALVAOaa 

SEGEMENTO CULTURAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 002/2023-PREMIAÇAO DE 
AUDIOVISUAL 

oFICLAL, 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 19s/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

1. OBJETO 

DOs S 

Esto Edital realizado com recursos do Governo Federal repassados por melo da Lei 
Complenentar 195/2022-Lel Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabilizao maior investimento direto no setor cultural da história do 
Aienbolizas rocesso de resistência da classe aristica durante a pandemia de 

B. que imitou severamente as atividades do setor cultural. 

2. VALORES 

É, ainda. uma homenagerm a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela 
doença. 
As condigções para a execuçao da Lel Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamanto da sociedade e o presento edital destina-se a apolar projetos 
apresentados pelos agentes culturais do município de Vila Nova do Piaul - PI 
Deste mnodo, a Secretaria Municipat de Cultura e Turismo tona público o presente edital 
de Premiacao etaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 
Na ealizaçao deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 

desconcartração, desoontralizagsao rogionalização do invastimento cultural, com a 
irnplernentação de agôes afirmativas, fundarnentado na previsão do Decreton° 11.525, 
de 11 da maio de 2023 (Decrato de Regulamantação da Lei Paulo Gustavo), em seus 
artigos 14, 15 e 16. 

1.1 O abjeto deste Edital é a seleção de projetos de agentes culturais premiação 
cultural de AUDIOVISUAL para roceberem apoio financeiro nas catogorlas doscritas no 
Anexo I, por meiao �a celetbração de Terrno de Execuçao Cuitural, como objeivo de 
incentivar as diversas formas de manifestaçoes culturais do Municipio de Vila Nova do 
Piaui 

www.diarioficialdosmunicipios.org 

2.1 O valor total disponiblizado para este Edital de R$ 27.527,88 (vinte e sete mil 
quinhentas e vinte e sete reais e oitenta e olto centavas), dividido entre as categorlas de 
apoio descritas no Anexol deste edital. 

A divulgação virtual dos atos municipais 

(Continua na práxima página) 
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2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação rçamentária: Lei Municipal N 
321/2023, de 11/08/2023. 

2.3 Esto edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 

orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INsCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cuftural residente o Municápío de Vla 

Nova do Piaul - Pl há pelo menas 24 meses e estejarn cadastradas no mapa cultural do 

município. 
3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 
|- Pessoa fisica ou Microernpreendedor Individual (MEI) 

projeto. 

JI - Pessoa juridica com fins lucrativos (Ex: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc) 

l| -Pessoa juridica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV -Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fisica. 

3.3O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

yeots 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem corno grupo Ou coletivo cultural sem 

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa fisica como 

responsåvel legal para o ato da assinatura do Termo de Execucão Cultural e a 

represenlação será formalizada em decdaração assinada pelos demais integrantes do 

grupo u coletivo, podendo ser utilizadoo modelo constante no Anexo V. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbilo do 
ecessariamente a função de criação, direção, produção, projeto e deve exercer ence de destague e capacidade de decisao ho 

cOordenação, gestão artistica ou 

3.6 O Anexo I deve ser consuitado para fins de verificação das condições de 
parlicipação de todos os proponentes. 

4. QUEM N®O PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que 

|- tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de 

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursas; 

l - sejam cônjuges, comparheiros ou parentes em inha reta colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edilal, nos casos em 

que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;e 

IIl - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do 
Poder Judiciário (Julzes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Prornotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

5. COTAS 

4.2 O agente cultural aque integrar Conselho de Cultura poderá concorer neste Edital 

para 
a receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 

previstas no item 4.1. 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurldicas, estarão impedidas de 

apresentar projetos aquelas cujas 
enquadrarem nas situacôes descritas no tópíco 4.1 

firetores elou administradores se 

44 A participação de agentes Culturais nas oiivas e consultas públicas não caracleriza 

o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que tratao subitem I do itern 

4.1. 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as calegorias do edital, nas 

seguintes proporcões caso haja comprovação ou agentes e pessoas que queiram 

Concorrer por cota: 

a) no mninimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas);e 

b) no mínimo 10% das vagas para pesSoas indígenas. 

5.2 Os agentes culturais que optarer por concorrer às cotas para pessoas negras 

(orotase pardas) e indigenasS Concoeemo termpo nas vagas da ampla 
nitantemente às vagas destinadas 

ampla concorrência, ou seja Concoerdondo ser selecionado de acordo Concorrência e nas vagas reservadas as Cota 
Com a sua nota ou classificação no processo soloção. 

5.3 Os agentes Culturais negros (pretos e pardos) e indigenas optantes por concorrer ås 

cotas que atingirem nota suficiente para se classificar nO número de vagas oferecidas 

para armpla concorrencla não oCuparão as vagas destinadas para o preenchimento das 

Colas, ou seja, sorão solecionados na vagas da ampla concorrncia, ficando a vaga da 
cota para o próximo colocado optante pela cota. 

54 Em caso de desistôncia do optantos aprovadas nas cotas, a vaga não preonchida 

Ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ondem de 

ssificação. 
parao 

5.5 N caso de nãc existírem propostas aptas em número suficiente 
Cumprimento do uma das catogoras de cotas previstas na solação, o nimoro do vagas 
restantes deverà ser remaneiado inicialmente para a outras categoria. 
5.6 CasO não haja outra categorla do cotas do quo trata o tem 5.5, as vagas n­o 
preenchidas deverâo ser direcionadas para a anpla concorrência, sendo direcionedas 
para os dernais candidatos ADrovados&, de acorda com a ordem de cassificaçho. 

O.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-e no ato da 
Insciçao usando a autodeclaracão étníco-raciol de qUe trata o AnexD VIL 

5.9 As pessoas jurldicas e coletivas sem constituicão jurldica podem concorrer às 

tas B, desde que preencham algum dos requisitos abetxo: 

|- pessoas juridicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indigenas: 

pessoas juridicas ou grupos e coletivos sem constituiç�ão juridica que possuam 

pessoas negras (pretas e pardas) ou indigenas em posições de liderança no projeto 

Cultural; 
-pessoas jurídicas u coietvos noesOas negras (pretas e pardaS) ou 

constituição jurídica que possuar equípe do 

projeto cultural majoritarlamente composta por 
indigenas; e 

outras fomas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras 

(pretas e pardas) e indigenas na pessoa juridica ou no grupo e coletivo sem 

personalidade jurídica. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital,o proponente deve encaminhar toda documentação 

obrigatÏria relatada no item 7, entre os dias 05/09/2023 ou dia11/09/2023. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.10 proponente deve comparecer a sede da secretaria através da inscrição presencial 

e fazer a ficha de inscrição documentação obrigatoria de que trata o item 7.2 

720 proponente deve envíar a seguinte documentação para formalizar sua inscriç�o: 

a) Formulánio de inscrição (Anexo Il) que constitui o Plano de Trabalho (em caso de 

projetos): 
b) Documentos pessoais do proponente CPFe RG (se Pessoa Fisica): 
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c) número do cadastro do mapa cultural do municipio de Vila Nova Do Piauí; 

d) Documentos especificos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito confome Anexol, quando houver, 

e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do 

mérito cultural do projeto. 
730 proponenteé responsável pela enrega dos documentos e pela qualidade visual. 
conteúdo dos arquivos e informaçt de seu projeto. 

74 Cada Proponente poderá concorer neste edital com, no mâximo uma proposta e 
poderá ser contermplado com no máximo uma prermiação 

7.5 As Propostas ou projetos apresentados deverão conler previsão de execuç�o não 
Superior a 12 meses. 

76 O proponente deve se responsabilizar pelo das acompanhamento 
atualizaçôes/publicações pertinentes ao edital e seus praZos nos canais formais de 

Comunicação. 
7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8 As propostas que apresentem quaisquer fomas de preconceito de origem, raça, 
ocão serão desclassificadas, com etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação 

da Constituição, garantidoso fundamnento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da 
contraditório ea ampla defesa. 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA D0S PROJETOS PARA MODALIDE DE PROJETOS 

8.1 O proponente deve preenchera planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimaliva de custos do projelo será prevista por categorias, sem a necessidade 
de detalhamento por item de despesa, conforme S 1° do art. 24 do Decreto 
11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 
mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas 
referenciais de valores, ou com outros m�todos de verificação de valores praticados no 
mercado. 

84 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das 
práticas de mercado convencionais na hipôtese de haver significativa excepcionalldade 
no contexto de sua implementação, consideradas variávels territoriais e geográficas o 
siluações especificas, como a de povos indigenas, ribeirinhos, atingidos por barragens 
e comunidades quilombolas e tradicionais 

8.5 Os itens da planilha orçamentánia poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compativeis s aas praticadasn no mercado ou forem considerados incoerentes 
e em desconformidade como projeto apresentado. 
86 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetsdos) poderá apresentar 
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8. 
8.7 O valor solicitado não poderá sor superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexa l do presente edital. 

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projotos devem contar com medidas de acessibilidade fisica, atitudinal e 
comunicacional compativeis com as caracierislicas dos produtos resultantes do objeto, 
nos termos do disposto na Lei n 13.146. da 6 da juho de 2015 (Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Defidencia), de modo a contemplar 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 

(Continua na práxima pägina) 
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cULTURAE TURSMO 
de Cuiture c Tursno 

I- no aspecto arquitetônico, recursos de acessiblidade para permitiro acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizamn as atividades 
culturaisea espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
|-no aspeclo cornunicacional. recursos de acessiblidade para pemitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual. auditva ou visual ao conteido dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
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||- no aspecto atitudinal, a contratacao de colaboradores sensibilfzados e capacilados 
para o atendimento de visitantes e usuários com dferentes defiaencias e para o 

merto e Poolobocadores com defcincia e a contempladas 

representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

entre outras: 

VlaNoa 

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 

|- adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
1| - utillzação de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

II - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV- contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V- oferta de açôes de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado para essa finalidade no minimo 10% do valor total do projeto. 
9.4 A utilização do percentual mnínimo de 10% de que trata o tern 9.3 pode ser 
excepcionalmente dispensada quando: 
1- for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos 
cujo objelo seja o desenvolvimento de roteiro e licanciamento de abra audiovisual ; ou 
Il - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessiblidade 
Compatíveis com as caracteristicas do objeto cultural. 

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralrmente 
cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subilem Il do item 9.4 quando a 
produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescriçãoe LIBRAS -
Língua Brasileira de Sinais. 

10. CONTRAPARTIDA 

9.6 O proponente deve apresentar justficativa para os casos em que o percentual 
mínimo de 10% inaplicável. 

10.1 Os agentes culturaís contemplados neste edital dever�o realizar contraparida 
Soclal a ser pactuada com a Administração Pública, incuida obrigatoriamente a 

realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a 
acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da 
localidade. 
10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exihie 

ase refeida no ard 55 da Medida Provisónia n° 2.2Z8-1. estabelecido pel: mentação 
de G de setembro de 2001. 
10.3 TODAS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DESTE EDITAL DE 
PREMIAÇAO DEVE TER APRESENTAÇAO GRATUITA PARA APRESENTAÇÃo 
PARA A PUPOLAÇÃO DO MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAU. 

11. ETAPAS DO EDITAL 

10.4 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até 12 Meses após o recebimento do recurso. 

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes 
etapas: 

I-Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por 
comissäão de seleção; e 

I| - Hablitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos 
no tópico 14. 

12. ANÁLISE DE MÉRITO cULTURAL DOS PROJETOs 

12.1 Entende-se por "Analise de mérito cultural" a idenificação, tanto indvidual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 

uma mesma categoria de apoio, realzada por melo da atribuição fundanentada de 
notas aos critérios descritos neste edtal. 

12.2 Por anáise comparativa compreende-se a análise näão apenas dos ibens 
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impacos e releväncia em relacão 
aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projslo 
atribuída em função desla comparação. 

12.3 A anlise dos projetos culturais será realízada pela comissäo de acompanhamento 
e execurso da LPG 

124 A Comissão de Seteção será coordenada por assessoria técnica de excursão 
12.5 Os membros da comissão de seleção e respecivos suplentes ficam impedidos de 
paricipar da apreciaçao de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 
I- tenham Interesse direto na matéria: 

B - tenharn participado como colaborador na elaboração do projeto ou enham 
participado da instituição proponente nos úfimos dois anas, ou se tais situações 
ocorrenm quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceira arau: e 

I -estejan igando judicial ou admiistrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

12.10 Os recursos apresentados apÓs O prazo não serão avaliados. 

12.6 O membro da comissão que incorer em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Cormissão, abstendo-se de atuar, sob perna de nulidade dos atos que pralicar. 

12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no 

Anexo l1. 
128 Cotra a decisão da fase de mérito cuitural, caberá recurso destinado a cornissão 

129 Os recursos de que tratam o ilem 12.18 deverão ser apresentados no prazo de 
PRAZO MÍNIMO DE 3 DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO t DO ART. 16 DO 
DECRETO 114532023] a contar da publicação do resultado, considerando-s8 para 
inicio da contagem o primeiro dia útl posterior à publica ção. 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSos 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural 
será divulgYdo no Diário Oficial dos Municipios. 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 
seriam inicialmente desta categonia poderão ser remanejados para outra categoria. 
13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos 
remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de audiovisual. 

14.1.1 PESSOA F0SICA 

OEICIAL 

14.1 Finalizada a etapa de anáise de mérito cultural,o proponente do projeto ou 
proposta cultural conternplado deverá, no prazo de 10 dias, apresentar as seguintes 
documentos, conforme sua natureza junidica: 

Cópia do documento de identificação (RG): 
-Portfolio comprovando Alividade Cultural a mais de 24 mneses cosa tenha carteira 

do artista ou do segmento anexar cópia: 
I-Decaração emiida pela secretaria municipal de Vila Nova do Piauf atestando o 
cadastro no mapa cultural do municipio; 

DOS 

e 

SRICIPIOS 

I- pertencentes a comunidade indigena, quilonbola, cigana ou circense; 
Il- pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

N - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural; 

142.1 A comprovaçäo de resid�ncia poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais 

IIl -que se encontrem em situação de rua. 

14.12 PESsOA JURÍDICA 
|-Inscrição no cadastro nacional 
Secretaria da Receita Fedorl de pPsoa jurdica- CNPJ, emitida po cite d 

Brasil: 
I|- Alos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas juridicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 
Il - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 
N - certidão negativa de débitos relativOs a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
V- certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela Secretaria 
Estadual da Fazenda do Estado do Piaul-SEFAZ: 
VI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
CRFIFGTS; 

VII - Certid�o negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superiar do Trabalho; 
14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servir�ão como certidões negativas, desde que não haja referencia expressa de inpossibilidade de celebrar instrumentos 
juridicos com a administraçäo pública. 

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e especifico destinado a comissão de acompanhamento e excurs¯o 
144 Os recursos de frata o ilern 14.3 dever�o ser apresentados no prazo de 3 dias úleis a contar da publicação do resullado, consideranda-se para i início da contagemo primeiro dia úâl posterior à publicação, não cabendo reCurso adminÍstrativo da decisão 
apôs esta fase. 

14.6 Caso o proponente esteja em débilo com o ente público responsável pela seleção e com a União não será possível o recebirmento dos recursos de que trata este Edital. 

Www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURsos 

(Continua na prácima página) 



DOs 

15.1 Finalizada a fasce de habilfitação, o agente cuiltural contemplado será convocado a assinar o Temmo de Execucão Cultural. conforme Anexo V deste Edital, de forma 
presenclal ou eletrônica. 

ViaNgG 

15.2 O Termo de Execucão Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Editale pelo Secrelaria Municipal de Cuftura e 

Turismo contendo as obrigações dos assinantes do Teno. 
15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursOs em Conta bancária espet Rca inormada 00 ato da inscricão deste Edital, em 
parcela única ou em parcelas até 30 dias após a homologação do resultado final. 

154 A assinatura do Temo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 

Condicionadas à existência de disponibilidade arçamentária e financeira, caracterizanda 

a seleção como expectativa de direito do proponente 

Ano Xl "Teresina (PI) -Quarta-Feira, 06 de Setembro de 2023 " Edição VCMI 

16. DIVULGAÇ DOS PROJETOS E PROPOSTA DE PREMIAÇAO 

16.1 Os produtos arlistico-culturais e as peças de divulgação dos projelos exibirão as 

marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnícas do manual de 
aplicacão de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura. 
16.2 O material de divulgação dos pojetos e seus produtos será disponibi onibtlzado em 

formatos acessiveis a pessoas comn deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibiizados. 

16.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, simbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇ DE RESULTADos 

17.1 Os procedimentos de mnonitoramento e avaliação dos projetos culturais 
dministracâo pública, Contemplados, assim como prestação de informação 

hsevaráo o Decreto 11.4532023 (Deceto e ohsevadas às 
to). e �ispöe sobre os 

mecanismos de fomento do sistema de financiamento 
exigências legais de simnplificaç�o e de foco no cumprimento do objeto. 
172 0 agente cultural deve prestar contas par meio da apresentação do Relatörio Final 
de ExeCução do Objeto, conforme docunento constante no Anexo V. O RelatórDo Final 

de Execucão do Objelo deve ser apresentado até 31/12/2023 a Contar do fim da 

vigência do Termo de Execução Cultural. 

18. DISPoSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento de todas as eaantos Paa tanto, deverão ficar 
Edital ea observância quarto aas 

prazos serâo de inteira responsa 
atentos às publicações no Diário Oficia Dos Municípios e nas mídias sociais oficiais. 

estão disponíveis no 18.2 o presente Edital e os 
www.diarioficialdosmunicpios.com. 

18.3 Demais informações podem ser obtidas através 
Becretariadeculturavnoi@amai.com au jasmiraleal143amail.com 

99419-8419 e (89) 99438-6061. 

18.6 O proponente 
�ocumentos 

18.4 Os casos omissos porvertura existertes ficarão a cargo do conissão de execução 

e acompanhamento da LPG. 

a qualquer tempo, implicarão na descassificação do proponente. 

seus 

18.5 Eventuals irregularidades relacionadas aos requisitos de paricipação, conslatadas 

será o úníco responsável pela veracidade da proposta e 
nhados, 0sentando a Secetaria Municipal de Cultura e Turisno de 

doneabilidade civi ou penal. qualquer respons 

anexos 

Anexo | - Categorias de apolo; 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros prograrnas elou apoios federais, 
estaduais e municipais 

18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo Ill - Critérios de seleção 

18.8 A inscriçäo implica no conhecimento e concordância dos temos e condições 
previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.9 O resultado do chamamento püblico regido por este Edital terà validade até 30 
dias. 

Anexo I| - Formulário de Inscriç�o/Plano de Trabalho; 

Anexo IV- Termo de ExeCução Cultural; 
Anexo V - Relatório de ExecCução do Objeto; 

Anexo VIl - Declaração étnico-racial 
Anexo VI- Declaração de representação de grupo oU coletivo; e 

site 

MANOEL BUARDO LSaa 

e-mail 
e telefone (89) 

Vila Nova do Piau-PI. 05 de setembro de 2023 

Manoel Bernardo Leal 
Prefeito Municipal 

CULRSMO ILTURA E 

uta Torr 

RECURSOS DO EDITAL 

Este edital possui valor total de RS 27.527,88 (Vinte e sete mil quinhentos e vinte e sete 

reais e oitenta e oftD centaVoS) aportados na modalidade de prêmio distribuídos da 

seguinte fona: 

a) Até RS 8.000,00 (oito mil reais) para PRODUÇAO DE AUDIOVMSAUL VIDEOS CLIPS: 

b) Até R$ 5.527 88 (cinco mi, quinhentas o vinte e sete reals e olterta e olto centavos) 

para FOTOGRAFIA 

c) Até RS 14.000,00 (quatorze mil reais) para PRODUÇAOS AUDIOVISUAL 

2 DESCRICÃO DAS CATEGORIAS 

ViiaNge 

A premiação é voltada para agentes culturais que tenham contribuído para o 

des sevolvirnento artistico elou cultural do Município de Vila Nova do Piauí com 

Comprovada trajetória e atuaç�o no setor de Audiovisual, conforme descrição a sequir. 

21. Incisol da LPG: Apoío a Producães de Audiovisual 

a) Producões de áudio visal producões de clips 

AUDIOVISUAL 

ANEXO-CATEGORIAS 

Podem se inscrever nesta categoria pessoas fisicas, pessoas juridicas ou grupos e 

coletivos sem CNPJ que atuam no setor de audiovisual. 

O agente cultural nscríto nesta categarta deve informar em quas localidades já foram 

realizadas as ações de cinema itinerante. 

b) Fommação Qualificação, mostra Cultural ou festival 

Podem se inscrever nesta categoria pessoas fisicas, pessoas junidicas ou grupos e 
ooletivos sem CNPJ gue atuam no setor de audiovisual 

Para este edital entende se por video e atividades o servico de exibição aberta ao 
público de obras audioviSuais para fruição coletiva em espacos ao ar ivre, em locais 

públicos e em equipamentos móveis, de modo gratuito, objetivando a promoção de 
conteudos cuturais e formacão de púbico. 

22 inciso da LPG: Cineclubes 
Podem se insorever nesta categoría pessoas juridicas ou grupos e coletivos sem CNPJ 
que atsam com cinecubes 

Entendese por cinecube espaços de estímulo à difusão de obras diversificadas, à 
formação de público, à reflex�o critica sobre o cinema e acesso para a populaç�o. E 
atividade de mobilização teritorial, comunitäria, cidad�e cultural, de peniodicidade regular 
e foxa que pode potencalizar locais que não possuem salas de cinema. 

CATEGORIAS 

Inciso 

3. DISTRIBUICÃO DE VAGAS E VALORES 

Inclso ll | Premio 
para apoio a 

praduções de 
áudio vísual 

Nesle caso, deve ser apresentada comprovação de que o cinec 
pelo menos 5 anos e em pleno funcionamento, devendo a comprovação ser feita por 
materiais como folders, matérias de jomais, sites, material divulgação, lista de 
presença de público, fotos; estatuto ou regimento interno dos mernbras da comissão de 

diretoria que norteará as atividades do cineclube, caso o referido cineclube seja 
registrado, ou outros documentos comprobatórios. 

qualificação 
formação 
mostra culura 

QTO DE 
VAGAS 
AMPLA 

ÉNCIA 

3 

cONCORRESSRS 

2 

COTAS 
PARA 

NEGRAS 

1 

129 

eque o cinecube está em atividade há 

cOTAS PARA QUANTIDADE 
PESSOAS TOTAL DE 
INDÍGENAS VAGAS 

Diário Oficial dos Municípios 

1 

1 

A prova documental dos atos municipais 

Vila Nova do Piaul-Pl, 0S de setembro de 3023. 

Prefeito Municipal 

5 

MANOEL BERNARDO Asiado de rma datpeN 
LEAL:34240730325 Dades 2nL09 05 112005-0ro 

Manool Bernardo Leal 

4 

VALOR TOTAL 
DA CATEGORIA 

R$ 24.693,99 

RS 2.833,89 
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